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ATO  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  PROCESSO  DE 
ACOMPANHAMENTO  DE  GESTÃO  – LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS/LDO/2009-PRAZO IMPRORROGÁVEL  DE  15 
DIAS: 
PROC. TC 4072/08 – MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Prefeita do 
Município de PEDRAS DE FOGO; 

Secretaria do Tribunal Pleno, em 25 de fevereiro de 2009. Osório 
Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.


